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AUTÓGRAFO Nº 114/2023
AO PROJETO DE LEI Nº 83/2023 (MENS. 29/23)

Autoriza o Município de Valinhos a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública, para delegação de 
atividades de fiscalização e administrativas municipais 
à Polícia Militar do Estado de São Paulo – PMESP e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Valinhos a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança 

Pública, para delegar à Polícia Militar do Estado de São Paulo - PMESP atividades 

de fiscalização e administrativas municipais.

§ 1º Fica limitado aos policiais militares às ações nas 

seguintes circunstâncias:

I - fiscalização dos ruídos ou sons excessivos;

II - nas realizações dos divertimentos públicos (eventos);

III - autorização para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e as 

licenças especiais para o exercício do comércio ambulante;

IV - fiscalização de áreas de invasão pela polícia ambiental;

V - condução de viaturas do SAMU.

§ 2º Caberá ao Chefe do Poder Executivo firmar o convênio 

a que se refere o caput deste artigo, não podendo ser delegada a celebração desse 

ajuste.
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Art. 2º Pelo desempenho de atividade delegada o Policial 

Militar o Município repassará para encargos de atividades delegadas previstas no 

art. 1º, §1º, item 2, alínea “b”, da Lei Estadual nº 10.291, de 26 de novembro de 

1968, a quantia correspondente à quantidade de horas despendidas pelo militar 

estadual, no exercício exclusivo da atividade delegada, ficando referenciado o valor 

abaixo:

I - para os Oficiais escalados, fica fixado o valor de 1,5 (uma e meia) Unidade 

Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP) por hora trabalhada;

II - para os Praças escalados, fica fixado o valor de 1,3 (um inteiro e três 

décimos) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP) por hora 

trabalhada.

§ 1º O valor de repasse pelo encargo da atividade 

delegada tem natureza indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para 

nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo de quaisquer 

vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela os descontos previdenciários, de 

assistência médica ou de natureza tributária.

§ 2º Cada policial militar poderá exercer, no máximo, 80 

(oitenta) horas mensais de atividade delegada.

Art. 3º Para a celebração e acompanhamento da execução 

do convênio será constituída Comissão Paritária de Controle e Fiscalização, 

composta por 4 (quatro) integrantes nomeados mediante decreto, sendo indicados:

I - pelo Estado de São Paulo: o Comandante e o Subcomandante da 

organização policial militar, nível de batalhão, responsável pela área do 

município de Valinhos;

II - pelo Poder Público Municipal: 2 (dois) servidores indicados pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A presidência da Comissão Paritária de 

Controle e Fiscalização caberá ao servidor municipal assim designado, que terá voto 

qualificado nas deliberações colegiadas.
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Art. 4º À Comissão Paritária de Controle e Fiscalização 

incumbirá:

I - propor alterações no Plano de Trabalho citado que integra o referido 

convênio;

II - acompanhar a execução do convênio;

III - avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da atividade 

delegada e encaminhá-la ao Comando Geral da Polícia Militar;

IV - conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PMESP, atestando o 

número de horas despendidas por cada militar estadual no exclusivo exercício 

da Atividade Delegada, bem como o montante total arcado pelo município, de 

acordo com os valores fixados no convênio;

V - propor as adequações que se fizerem necessárias;

VI - definir a quantidade de horas de emprego dos militares do estado, em 

horário de folga, responsáveis pela gestão, coordenação e fiscalização do 

objeto do convênio para fins do repasse para encargos pro desempenho de 

atividade delegada;

VII - prestar contas, na forma da lei aos seus órgãos internos de controle e ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º As parcelas mensais serão liberadas em estrita 

conformidade com o plano de aplicação e em conformidade com as horas 

efetivamente trabalhadas pelos policiais militares no exclusivo exercício da Atividade 

Delegada.

§ 1º Para a efetivação da remuneração do desempenho 

das atividades delegadas indicadas nesta Lei, a Polícia Militar encaminhará à 

Comissão Paritária de Controle planilhas com número de horas despendidas por 

Policial Militar no exclusivo exercício da Atividade Delegada, bem como o montante 

total de acordo com os valores fixados no convênio.

§ 2º Desde que solicitado pela Polícia Militar e aprovado 

pela Comissão Paritária de Controle e Fiscalização, os valores de repasso pelo 
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encargo pela Atividade Delegada serão transferidos diretamente aos Militares 

Estaduais em contas-correntes indicadas para tal fim.

§ 3º Os valores efetivamente gastos com o convênio 

deverão ser publicados no Boletim Digital Municipal até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente, devendo constar:

I - quantitativo das horas-dia;

II - quantitativo do pessoal – dia;

III - valor total mensal.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 12 de setembro de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
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